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aplicado o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) de redução das multas e dos juros .

§ 3º – Na hipótese de parcelamento, serão aplicados os seguintes percentuais de redução 
relativos às multas e aos juros:

i – 90% (noventa por cento) para pagamentos realizados em até seis parcelas iguais e 
sucessivas;

ii – 80% (oitenta por cento) para pagamentos realizados em até doze parcelas iguais e 
sucessivas;

iii – 70% (setenta por cento) para pagamentos realizados em até vinte e quatro parcelas 
iguais e sucessivas;

iv – 60% (sessenta por cento) para pagamentos realizados em até trinta e seis parcelas 
iguais e sucessivas;

v – 50% (cinquenta por cento) para pagamentos realizados em até sessenta parcelas 
iguais e sucessivas;

vi – 40% (quarenta por cento) para pagamentos realizados em até cento e vinte parcelas 
iguais e sucessivas .

§ 4º – O disposto no caput:
i – aplica-se ao crédito tributário, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua 

cobrança;
ii – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
III – fica condicionado:
a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
d) ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
§ 5º – Na hipótese de determinado processo tributário administrativo versar exclusivamente 

sobre fato gerador ocorrido há mais de sessenta meses contados da data da intimação do seu lançamento de 
ofício, o referido processo será arquivado, desde que quitados os demais créditos tributários consolidados a que 
se refere o § 1º .

Art . 18 – Fica remitido o crédito tributário do iCMS relativo às operações internas com 
querosene de aviação – QAv –, realizadas nos termos do Convênio iCMS nº 10, de 8 de fevereiro de 2017, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2015, observados a forma, os prazos e as condições 
previstos em regulamento .

Parágrafo único – O disposto no caput:
i – aplica-se ao crédito tributário formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, 

inclusive o espontaneamente denunciado pelo contribuinte, ajuizada ou não sua cobrança;
ii – estende-se aos juros e às multas decorrentes do inadimplemento;
iii – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
IV – fica condicionado:
a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência .
Art . 19 – Fica o Poder Executivo autorizado a:
i – suspender, temporariamente, a exigibilidade de crédito tributário, inscrito ou não em 

dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de publicação 
desta lei, relativo à redução do valor do imposto devido a título de substituição tributária, ou relativo a estorno 
de crédito de iCMS decorrente do recebimento de mercadorias ou serviços em operações ou prestações 
interestaduais, abrigadas por incentivo ou benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, concedido ou 
autorizado por outra unidade da Federação sem a observância do disposto na alínea “g” do inciso xii do § 2º do 
art . 155 da Constituição da república, divulgado ou não em resolução do Secretário de Estado de Fazenda;

ii – extinguir, uma vez comprovado o cumprimento dos termos da moratória de que trata 
o inciso i, o respectivo crédito tributário ou seu valor remanescente .

§ 1º – A concessão da moratória prevista no inciso i do caput fica condicionada ao 
atendimento, pelo interessado, de requisitos previstos em regulamento e, em especial:

i – do compromisso formal de não dedução de valor superior ao permitido a título de 
imposto relativo à operação própria do contribuinte remetente, ou de não creditamento correspondente ao 
montante do imposto destacado no documento fiscal, decorrente do recebimento de mercadorias ou serviços em 
operações ou prestações interestaduais, abrigadas por incentivo ou benefício fiscal ou financeiro vinculado ao 
imposto que tenha sido concedido por outra unidade da Federação sem a autorização do Conselho Nacional de 
Política Fazendária – Confaz;

ii – da formalização de requerimento, observados a forma, os prazos e as condições 
previstos em regulamento .

§ 2º – O pedido de moratória implica:
i – o reconhecimento, pelo interessado, do crédito tributário autuado ou denunciado;
ii – a renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
III – a desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e a desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iv – a desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência .
§ 3º – O descumprimento, em qualquer tempo, dos termos estabelecidos para fins de 

concessão da moratória de que trata este artigo implicará, a partir da data de sua caracterização, a cessação da 
moratória e da garantia de extinção dos créditos nos termos dos incisos i e ii do caput, bem como a reconstituição 
integral do crédito tributário .

§ 4º – Mediante requerimento do interessado, após três anos de vigência formal da 
moratória e verificado o cumprimento de seus termos, o Estado concederá remissão relativamente a 50% 
(cinquenta por cento) do crédito tributário a que se refere o caput . 

§ 5º – Decorridos cinco anos de cumprimento integral dos termos da moratória pelo 
contribuinte, o Estado concederá, mediante requerimento, a remissão total do crédito tributário de que trata o 
caput .

Art . 20 – Fica o Poder Executivo autorizado a:
i – suspender, relativamente ao estabelecimento exportador, até a data imediatamente 

anterior à prevista no inciso i do art . 33 da Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro de 1996, a 
exigibilidade de crédito tributário, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, relativo a 
apropriação indevida de crédito de iCMS decorrente de entrada de mercadoria ou bem destinado ao uso ou 
consumo do estabelecimento;

ii – extinguir o crédito tributário a que se refere o inciso i ou seu valor remanescente, 
diante da comprovação do cumprimento dos termos da moratória .

§ 1º – A concessão da moratória prevista no inciso i do caput fica condicionada ao 
atendimento, pelo interessado, de requisitos previstos em regulamento e, em especial:

i – do compromisso formal de não realizar creditamento do iCMS até a data imediatamente 
anterior à prevista no inciso i do art . 33 da Lei Complementar Federal nº 87, de 1996, relativamente a mercadoria, 
bem ou serviço, entrados ou recebidos, destinados a uso ou consumo do estabelecimento, ainda que venham a 
ser objeto de operação ou prestação destinadas ao exterior;

ii – da formalização de requerimento, observados a forma, os prazos e as condições 

previstos em regulamento .
§ 2º – O pedido de moratória implica:
i – o reconhecimento, pelo interessado, do crédito tributário autuado ou denunciado;
II – a desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e a desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iii – a renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
iv – a desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência .
§ 3º – O descumprimento, em qualquer tempo, dos termos estabelecidos para fins de 

concessão da moratória de que trata este artigo implicará, a partir da data de sua caracterização, a cessação da 
moratória e da garantia de extinção dos créditos de que tratam, respectivamente, os incisos i e ii do caput, bem 
como a reconstituição integral do crédito tributário .

§ 4º – Mediante requerimento do interessado, após dois anos e seis meses de vigência 
formal da moratória e verificado o cumprimento de seus termos, o Estado concederá remissão do crédito 
tributário de que trata o caput, na proporção das operações de exportação .

Art . 21 – relativamente ao crédito tributário, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada 
ou não a sua cobrança, decorrente de obrigação principal própria ou por substituição tributária, relacionada 
com operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, cujo fato gerador tenha ocorrido 
até 31 de dezembro de 2016, em razão da inobservância do disposto nos arts . 113 a 115 da Parte 1 do Anexo 
xv do regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, 
fica o Poder Executivo, observados a forma, os prazos e as condições previstos em regulamento, autorizado a, 
cumulativamente ou não:

i – conceder o parcelamento para pagamento do crédito tributário em até cento e vinte 
meses;

ii – suspender, temporariamente, a exigibilidade das multas e dos juros;
iii – extinguir 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário sujeito a moratória nos 

termos do inciso ii, diante da comprovação do cumprimento dos termos da moratória, relativamente ao primeiro 
período de sessenta meses; 

iv – extinguir 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário sujeito a moratória nos 
termos do inciso ii, diante da comprovação do cumprimento dos termos da moratória, relativamente ao segundo 
período de sessenta meses . 

§ 1º – A concessão do parcelamento e da moratória previstos, respectivamente, nos incisos 
i e ii do caput fica condicionada ao atendimento, pelo interessado, de requisitos previstos em regulamento e, 
em especial:

I – do compromisso formal de utilização da base de cálculo especificada em regulamento 
para cálculo e recolhimento do imposto devido por substituição tributária;

ii – da formalização de requerimento .
§ 2º – O pedido de parcelamento e de moratória implica:
i – o reconhecimento, pelo interessado, do crédito tributário autuado ou denunciado;
II – a desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e a desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iii – a renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
iv – a desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência .
§ 3º – O descumprimento, em qualquer tempo, dos termos estabelecidos para fins de 

concessão do parcelamento e da moratória de que trata este artigo implicará, a partir da data de sua caracterização, 
a cessação do parcelamento, da moratória e da garantia de extinção dos créditos de que tratam os incisos iii e 
iv do caput, bem como a reconstituição integral do crédito tributário .

§ 4º – Mediante requerimento do interessado, após a vigência formal da moratória e 
verificado o cumprimento de seus termos, o Estado concederá a extinção do crédito tributário na forma dos 
incisos iii e iv do caput .

§ 5º – No parcelamento previsto neste artigo serão cobrados juros correspondentes a 50% 
(cinquenta por cento) dos juros calculados pela Taxa Selic .

Art . 22 – relativamente ao crédito tributário, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou 
não a sua cobrança, decorrente de prestação de serviço de comunicação multimídia, na modalidade de internet 
banda larga ou televisão por assinatura, cujo fato gerador tenha ocorrido até 30 de abril de 2017, fica o Poder 
Executivo, observados a forma, os prazos e as condições previstos em regulamento, autorizado a:

i – conceder redução de 40% (quarenta por cento) do iCMS devido e de 100% (cem por 
cento) das multas e dos juros, para pagamento à vista ou mediante parcelamento em até sessenta meses;

ii – suspender, temporariamente, por período não superior a sessenta meses, a exigibilidade 
de 40% (quarenta por cento) do iCMS e de 100% (cem por cento) das multas e dos juros;

iii – extinguir o crédito tributário a que se refere o inciso ii, diante da comprovação do 
cumprimento dos termos da moratória .

§ 1º – A concessão do parcelamento e da moratória previstos, respectivamente, nos incisos 
i e ii do caput fica condicionada ao atendimento, pelo interessado, de requisitos previstos em regulamento e, 
em especial:

i – do pagamento do valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do iCMS devido, à 
vista ou mediante parcelamento em até sessenta meses;

II – do compromisso formal de utilização da base de cálculo especificada em regulamento 
para apuração e recolhimento do iCMS devido na prestação de serviço de comunicação multimídia, na 
modalidade de internet banda larga ou televisão por assinatura;

iii – da formalização de requerimento .
§ 2º – O pedido de parcelamento e de moratória implica:
i – o reconhecimento, pelo interessado, do crédito tributário autuado ou denunciado;
II – a desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e a desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iii – a renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
iv – a desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência .
§ 3º – O descumprimento, em qualquer tempo, dos termos estabelecidos para fins de 

concessão do parcelamento e da moratória de que trata este artigo implicará, a partir da data de sua caracterização, 
a cessação do parcelamento e da moratória e da garantia de extinção dos créditos de que trata o inciso iii do 
caput, bem como a reconstituição integral do crédito tributário .

§ 4º – Mediante requerimento do interessado, após a vigência formal da moratória, e 
verificado o cumprimento de seus termos, o Estado concederá a extinção do crédito tributário na forma do 
inciso iii do caput .

Art . 23 – relativamente ao crédito tributário, formalizado ou não, inscrito ou não em 
dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, decorrente de falta de recolhimento do iCMS devido na saída isenta 
ou não tributada de energia elétrica, em razão de encerramento de diferimento ou de estorno de crédito na sua 
entrada, cujo fato gerador tenha ocorrido até 30 de abril de 2017, observados a forma, os prazos e as condições 
previstos em regulamento, ficam dispensados as multas e os juros, desde que o contribuinte efetue o pagamento 
integral do iCMS devido, à vista ou mediante parcelamento em até sessenta meses . 

§ 1º – O disposto no caput:
i – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
II – fica condicionado:
a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;


